
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

RECURSO ELEITORAL (11548) - 0600184-36.2024.6.02.0054 - Maceió - ALAGOAS

RELATOR: Desembargador RODRIGO MALTA PRATA LIMA 

RECORRENTE: ELEICAO 2024 JOAO HENRIQUE HOLANDA CALDAS PREFEITO, A FORÇA DO TRABALHO 
[REPUBLICANOS/PL/PP/PODE/PRD/UNIÃO/FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)] - MACEIÓ - AL

Advogados do(a) RECORRENTE: FABIANO DE AMORIM JATOBA - AL5675-A, DANIEL PADILHA VILANOVA - 
AL16839, TAYNARA ALVES MESSIAS - AL16954, LEONARDO CAVALCANTE EPIFANIO - AL20698, LUIZ FELLIPE 
PADILHA DE FRANCA - AL11679, HUGO VELOSO CAVALCANTE - AL14747-A, FELIPE RODRIGUES LINS - 
AL6161-A, THIAGO RODRIGUES DE PONTES BOMFIM - AL6352-A 
Advogados do(a) RECORRENTE: TAYNARA ALVES MESSIAS - AL16954, LEONARDO CAVALCANTE EPIFANIO - 
AL20698, LUIZ FELLIPE PADILHA DE FRANCA - AL11679, HUGO VELOSO CAVALCANTE - AL14747-A, DANIEL 
PADILHA VILANOVA - AL16839, FELIPE RODRIGUES LINS - AL6161-A, THIAGO RODRIGUES DE PONTES 
BOMFIM - AL6352-A, FABIANO DE AMORIM JATOBA - AL5675-A 

RECORRIDA: ELEICAO 2024 RAFAEL DE GOES BRITO PREFEITO, COLIGAÇÃO MACEIÓ LEVADA A SÉRIO 

Advogados do(a) RECORRIDA: JESSICA CAROLINE DOS SANTOS SILVA - AL18011, ANNE CAROLINE DA CRUZ 
LIMA - AL18026, HUGO SOUSA DOS REIS GOMES - AL10533-A, PAULO JORGE MOREIRA CABRAL FILHO - 
AL14176-A, PEDRO HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA - AL20231, KARISSA MIRELLE TERENCIO COSTA - 
AL13510-A, ALEXANDRE SILVA DE ARAUJO - AL20567, DAGOBERTO COSTA SILVA DE OMENA - AL9013-A
Advogados do(a) RECORRIDA: JESSICA CAROLINE DOS SANTOS SILVA - AL18011, ANNE CAROLINE DA CRUZ 
LIMA - AL18026, HUGO SOUSA DOS REIS GOMES - AL10533-A, PAULO JORGE MOREIRA CABRAL FILHO - 
AL14176-A, PEDRO HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA - AL20231, KARISSA MIRELLE TERENCIO COSTA - 

AL13510-A, ALEXANDRE SILVA DE ARAUJO - AL20567, DAGOBERTO COSTA SILVA DE OMENA - AL9013-A 

EMENTA

 

ELEIÇÕES 2024. MACEIÓ. RECURSO. PEDIDO DE DIREITO DE RESPOSTA. TÉRMINO DAS ELEIÇÕES. PERDA 
SUPERVENIENTE DO OBJETO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

https://consultaunificadapje.tse.jus.br/ 0600184-36.2024.6.02.0054



Acordam os Desembargadores do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, à unanimidade de votos, em extinguir o 

feito sem julgamento de mérito, em decorrência da perda do objeto, nos termos do voto do Relator.

Maceió, 11/10/2024 
 

Desembargador Eleitoral RODRIGO MALTA PRATA LIMA

RELATÓRIO

 

Trata-se de Recurso interposto por FERNANDO SÉRGIO LIRA: JOÃO HENRIQUE 
HOLANDA CALDAS e COLIGAÇÃO “A FORÇA DO TRABALHO” contra sentença proferida 
pelo Juízo da 54ª Zona Eleitoral, em que se julgou improcedente pedido de direito de resposta 
formulado pelos Recorrente em desfavor de RAFAEL DE GOES BRITO e COLIGAÇÃO "MACEIÓ 
LEVADA A SÉRIO.

1. 

O Recorrente foi candidato a prefeito do município de MACEIÓ/AL, nas Eleições 
2024.

2. 

As contrarrazões foram documentadas em id. 10189453.3. 

Oficiando nos autos, a douta Procuradoria Regional Eleitoral de Alagoas emitiu 
parecer pelo não provimento do recurso, por não observar a veiculação de fato sabidamente 
inverídico.

4. 

Os autos vieram conclusos para a decisão.5. 

É o Relatório.6. 

VOTO
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Conforme já relatado, o recurso em tela diz respeito a pedido de concessão de direito 
de resposta formulado por então candidato que disputou o pleito eleitoral de 2024.

7. 

No entanto, já houve o encerramento do período de propaganda e de campanha 
eleitoral.

8. 

Assim, tem-se que o mérito do presente recurso está plenamente prejudicado, já que o 
recorrente não mais teria proveito prático quanto ao provimento jurisdicional postulado, considerando 
as eleições já disputadas, em face da perda superveniente do objeto.

9. 

Nesse sentido, segue precedente do TSE:

 

10. 

ELEIÇÕES 2018. RECURSO INOMINADO. REPRESENTAÇÃO. DIREITO DE 
RESPOSTA. PUBLICAÇÃO DE CONTEÚDO OFENSIVO E DIFAMATÓRIO. 
FACEBOOK. PERÍODO ELEITORAL. ENCERRAMENTO. PERDA DO 
OBJETO. ORDEM JUDICIAL SEM EFEITO. DESPROVIMENTO.

1. A pretensão recursal não comporta êxito, porquanto, segundo o disposto no art. 
33, § 6º, da Res.–TSE 23.551/2017, encerrado o período eleitoral, as ordens judiciais 
de remoção do conteúdo da internet proferidas por esta Justiça especializada, 
independentemente da manutenção dos danos gerados pelas inverdades divulgadas, 
deixam de surtir efeito, devendo a parte interessada redirecionar o pedido, por meio 
de ação judicial autônoma, à Justiça Comum. 2. Recurso inominado desprovido". 
(TSE – Representação nº 060163531, Acórdão, Relator(a) Min. Tarcisio Vieira De 
Carvalho Neto, Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico, Tomo 83, Data 
06/05/2019

 

Logo, diante da perda superveniente do objeto da demanda, verifica-se a ausência de 
interesse processual das partes deste processo.

11. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, 
VOTO pela extinção do feito sem julgamento de mérito, em decorrência da perda do objeto.

12. 

É como voto.13. 

Des. Eleitoral RODRIGO MALTA PRATA LIMA

Relator

https://consultaunificadapje.tse.jus.br/ 0600184-36.2024.6.02.0054



https://consultaunificadapje.tse.jus.br/ 0600184-36.2024.6.02.0054


